
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NO 1.990 
De 12 de Julho do 1.973 

Concede prazo nara a regu1ariza~ão do 
acráscirnos de construções e dá óutras 
providências.-

O PIIEFEITO DO J.flJNIC:tPIO DE AltARAQtJ.ARA 1 Estado. 
de São Paulo, de acôrdo com o que decretou a Câmara MUnicipal,. 
em sess!o de 25 de 1unho de 1.973, promulga a seguinte leia 

Artigo 10 • Todos os acréscimos de eonst!\1 .. 
ç5es, até Z5,00 mZ, exeeutados sem licença ou em desacôrdo. CCIII 

o projeto aprovado, poderio ser regularizados perante o Depar~ 
manto competente da lbliCÍp1o, dentro do prazo de 90 (noventa)
dias, a partir da data da vig3nc1a desta .lei, desde que apres-a 

.~ .. · ·. • tem, ~ juizo da Prete1tura1 cond1ç6es mln1mu de haWtabilld~e, , .. , . ~ . 

~L~! . . higiene e segurança. 
;.-;::'{.~';"•' -·· ' 

; :>· ·· Par'arato dnico .. A regula.rizaçlo prevista .. 
~·.;~:: 11,1.e•te1 ut1so, t1ca isenta de maltas, ta-ras e emolumentos, e se
\t4f$r;0;l :I'' 'te! ta .·MC11al,lte aSaples pedido da interessado, endereçado l 
~~<(.::,:. ·. ~eteltura Pbnic1pa1.- . 
~~;~~~.~J\~).~t;.'·:•· .. • . . . .·. ·· . .bt!co 21 - T~tado ... 

' . 

' ' 

.Artigo 3D .. lsta lei entrar' em vigor na da.-
ta .de sua publicação, revogadas as dispos!çáes em contdrio ... 

Prefeitura do !bn!c!pio de Ararquara,. 1 ~(date~ de Julbo -

de 1.97-, (mil, noneentos e setenta e t a~l~ ~ . J , 
'étcmc)A.LDO MBDINA 

-tret~to ~cipal-

Publicac:ta no Departamento da .A.dm1n1at:raç!o Jbl1c1pal naãlta su
pra.-

OVIDIO IBLPtiiNI 
-Diretor da Adminiatraçlo-

Registrada à 1'1. nt 51, do livro competente no 10.
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